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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Ofício Nº 20/2024                              Lucena, 22 de maio de 2024 

 

 

Assunto: CONVOCAÇÃO 

 

 

 

 A Prefeitura de Lucena, em parceria com o Ministério da 

Cultura e o Governo Federal, através da Secretaria de Cultura, 

avisa que está chegando mais um fomento da Lei Federal Aldir 

Blanc para os fazedores de cultura do município e, na 

oportunidade, convida toda classe artística para uma reunião. 

 

A reunião tem como intuito ouvir sugestões e esclarecer dúvidas 

de quem faz a cultura acontecer em Lucena, como também a 

elaboração do Plano de Aplicação de Recursos relacionados à 

Lei Aldir Blanc – PAAR. 

 

A participação de pessoas envolvidas com a cultura é fundamental 

para a construção de um plano que atenda toda a classe artística 

de Lucena. É imprescindível a participação de todos para 

apresentar seus anseios e também aprender mais sobre as políticas 

públicas já existentes. 

 

A reunião acontecerá no dia 24 de maio do corrente ano, às 09h, 

na Secretaria de Cultura de Lucena/PB. 

 

Certa de que seremos atendidas, desde já fico grata pela atenção. 

Renovo os votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

_________________________________ 

Maria Carla Priscila Lima da Cruz 

Secretária de Cultura 

Matrícula: 30996  
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